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Fundamentação 
Legal

Lei do PPA 2024-2027

Regimento Interno SEEC

Lei nº 7.378, de  29 de dezembro de 2023

Portaria SEEC nº140, de 17 de maio de 2021

Art. 44 e seguintes

Cronograma de Prazos e Responsabilidades

Portaria SEEC nº46, de 22 de janeiro de 2025

Instrumentos de Planejamento Governamental

https://www.economia.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2020/06/REGIMENTO-INTERNO-SEEC.pdf
https://www.economia.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2023/03/0.-LEI-DO-PPA-2024-2027-ATUALIZADA-COM-EPs.pdf
https://www.economia.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2023/03/DODF-033-30-04-2024-EDICAO-EXTRA-A-1-2.pdf


Lorem ipsum dolor sit 

amet, consectetur 

adipiscing elit. 

Phasellus ultrices 

egestas nisi, id 

tincidunt erat viverra 

sit amet. Morbi 

efficitur nunc at nulla

Cronograma
ANO BASE 2025

REVISÃO MONITORAMENTO AVALIAÇÃO

Avaliação dos 

Objetivos

31/03/2620/01/26

31/03/26

Monitoramento 

dos Indicadores

Monitoramento das 

Metas e Ações Não 

Orçamentárias



Cronograma Revisão 2025

Até 31/05

A qualquer tempoquando
impactarem o 
exercício de 

2025

Objetivos, Indicadores, Metas 
e Ações Não Orçamentárias Ações Orçamentárias

Até 30/06

A qualquer tempopara 
composição da 

PLOA 2026
quando NÃO 

impactar 2025 
somente os

demais exercícios
(2026 e 2027)

quando NÃO 
constar PLOA 

2026:
ano corrente

(crédito especial) 
e demais
exercícios

(2027)



Operação

Formulário 
Unificado de 
Cadastramento

Portal de Serviços 
do GDF



Monitoramento

“O modelo lógico básico do monitoramento é:

MONITORAR para AVALIAR para APRENDER para FAZER MELHOR.

Esse último é a razão de existir do monitoramento, sem ele, todos os 
anteriores se tornam burocracia inútil; não se monitora sem evidências e 
sem valores, não há neutralidade.”

Jackson de Toni (adaptado)



Monitoramento

OBJETO DE 
MONITORAMENTO

Ação Não 
Orçamentária

Indicador

Meta

CAMPOS 
OBRIGATÓRIOS

Índice alcançado  (indicador) ou 
Quantidade alcançada (meta e ação não orçamentária 
quantitativa)

Situação do Atributo

Razão da Situação do Atributo

Informações complementares



Situação do atributo
MONITORAMENTO



Razão da Situação do atributo
MONITORAMENTO



Razão da Situação do atributo
MONITORAMENTO

Não se aplica:



Informações Complementares
MONITORAMENTO

·      Especificar o motivo de não ter sido possível apurar a quantidade alcançada;

·      Detalhar os demais motivos do não alcance integral do atributo, conforme o previsto pela 

Unidade;

·      Inserir as principais informações que contribuíram para a realização do atributo, 

detalhando como se deram as realizações;

·      Informar se, dada a posição atual, há previsão de alcance do previsto para o atributo ao

final do PPA;

·      Período da apuração do atributo quando divergente do adotado na metodologia, neste

caso JAN/2025 a DEZ/2025;

·      Outras informações relevantes.



Preenchimento do Monitoramento
MONITORAMENTO



Aprovação do Titular
MONITORAMENTO

O Titular da Unidade

Orçamentária

aprovará as 

informações lançadas

pelo Agente de 

Planejamento 

também no sistema

PPA WEB

O prazo para aprovação do Titular da Unidade finda-se no 

limite do cronograma, ou seja, 

até 20/01/2026 para os indicadores e 

até 31/03/2026 para as metas e ações não orçamentárias. 

Isto é, a aprovação do Titular não será à margem ou após

esse período, 

É preferível que primeiro se encaminhe para análise do 

Órgão Central para que só se submeta à aprovação do 

Titular o que já estiver conforme os critérios definidos. 

Todavia, estando próximo do fim do prazo previsto no 

cronograma, é recomendável a imediata remessa para 

aprovação do Titular para que não se perca prazos, cuja

prorrogação só será deferida se solicitada pelo próprio

Titular da Unidade. 



Trâmite no PPAWEB
MONITORAMENTO



Tramitação de dados parciais
MONITORAMENTO

Não é necessário

encaminhar para 

aprovação do titular 

ou análise do Órgão

Central os

monitoramentos que 

forem preenchidos

ao longo do exercício 

com dados parciais

O preenchimento parcial, ao longo do exercício, visa o 

acompanhamento continuado pelo Órgão Central 

para eventuais contribuições à Gestão e, 

sobretudo, que a própria Gestão se beneficie das 

informações produzidas continuamente ao longo da 

execução das políticas públicas para tomadas de 

decisão e, sendo o caso, para que se proceda aos

ajustes que se fizerem necessários. 



Tramitação em Lote
MONITORAMENTO

É possível 

tramitar em 

lote todos os 

atributos que 

estiverem 

sob o mesmo 

status.



É de responsabilidade 

do agente de 

planejamento acessar o 

PPA WEB para 

acompanhar o trâmite 

dos atributos sob sua 

responsabilidade até 

que cada atributo 

esteja no status 

OC (M) - Homologado

Homologação
MONITORAMENTO

O atributo estando sob análise, pode 

ser solicitado ajuste ou mais 

informações à unidade;

Somente quando todos os atributos

vinculados àquele objetivo estiverem 

homologados, o OC irá 

concluir o monitoramento.



O Sistema PPAWEB 

permite que a SUPLAN 

faça recomendações 

às UOs nos 

indicadores, metas e 

ações não 

orçamentárias 

Recomendação
MONITORAMENTO

As recomendações possuem caráter

sugestivo com a finalidade de contribuir

para o aprimoramento da implementação

e da gestão das políticas públicas.

As recomendações visam corrigir falhas

formais da elaboração (incongruência entre 

nome e descrição), melhorar a estimativa de 

metas e indicadores, ou contribuir com a 

gestão da unidade para a solução/mitigação

de problemas.



Recomendação
MONITORAMENTO

É enviado um ALERTA PADRÃO, por

e-mail, aos agentes de planejamento

da UO, sempre que o OC fizer

RECOMENDAÇÕES (no módulo

monitoramento) e/ou Solicitar

ajustes (em qualquer módulo).



Consulta aos atributos com Recomendação
MONITORAMENTO



Resposta à Recomendação
MONITORAMENTO

A UO se manifestará sobre a recomendação do 

OC, dizendo se acata, ou não (a depender do 

caso), e as providências pertinentes.



Relatório de Monitoramento
MONITORAMENTO

Destinado às Unidades que possuem atributo(s)

vinculado(s) a objetivo sob responsabilidade de outro

órgão ou entidade.

Exs.: CEASA e EMATER.



Avaliação

OBJETO DE 
AVALIAÇÃO

Objetivos

Evolução do contexto econômico e social em que está 
inserido o Problema ou a oportunidade

Como a Unidade se organizou – com seus próprios meios
e recursos gerais ou com apoios externos, de outras
Unidades – para enfrentar o problema ou aproveitar a 
oportunidade afetos àquele Objetivo

Os principais resultados gerais alcançados

As principais dificuldades ou obstáculos encontrados na 
execução dos trabalhos



Avaliação
Para subsidiar o preenchimento da Avaliação:

Contextualização do 
programa: apresenta um 
diagnóstico sucinto da 
política Caracterização do objetivo: apresenta os 

principais problemas ou oportunidades que 
a Administração Pública se propôs a 
enfrentar ou aproveitar; os principais 
desafios e a forma de enfrentamento da 
situação; bem como os principais resultados 
esperados para a política em questão 
quando da elaboração do Plano.



O preenchimento só

estará disponível para 

a UO responsável pelo

objetivo, ainda que 

este possua atributos

de outras Unidades

Responsável pela Avaliação
AVALIAÇÃO

Ex.: Objetivo da SEAGRI com atributos 

(metas, indicadores e ações não 

orçamentárias) da CEASA e EMATER

CEASA, EMATER e SEAGRI farão o 

monitoramento de seus respectivos 

atributos.

SEAGRI fará a avaliação do objetivo, 

levando em conta todos os atributos, 

inclusive de outras UOs.



Aprovação do Titular

O Titular da Unidade 

Orçamentária 

aprovará as 

informações lançadas 

pelo Agente de 

Planejamento 

também no sistema 

PPA WEB

O prazo para aprovação do Titular da Unidade finda-se 

no limite do cronograma, ou seja, 

até 31/03/2026.

Isto é, a aprovação do Titular não será à margem ou

após esse período, 

É preferível que primeiro se encaminhe para análise

do Órgão Central para que só se submeta à aprovação

do Titular o que já estiver conforme os critérios

definidos. Todavia, estando próximo do fim do prazo

previsto no cronograma, é recomendável a imediata

remessa para aprovação do Titular para que não se 

perca prazos, cuja prorrogação só será deferida se 

solicitada pelo próprio Titular da Unidade. 

AVALIAÇÃO



Trâmite da Avaliação
AVALIAÇÃO



Tramitação de dados parciais

Não é necessário

encaminhar para 

aprovação do titular 

ou análise do Órgão

Central as avaliações

que forem

preenchidas ao longo

do exercício com 

dados parciais

O preenchimento parcial, ao longo do exercício, visa o 

acompanhamento continuado pelo Órgão Central 

para eventuais contribuições à Gestão e, 

sobretudo, que a própria Gestão se beneficie das 

informações produzidas continuamente ao longo da 

execução das políticas públicas para tomadas de 

decisão e, sendo o caso, para que se proceda aos

ajustes que se fizerem necessários. 

AVALIAÇÃO



Preenchimento da Avaliação
AVALIAÇÃO



Preenchimento da Avaliação
AVALIAÇÃO



Preenchimento da Avaliação
AVALIAÇÃO



Tramitação em Lote
AVALIAÇÃO

É possível 

tramitar em 

lote todos os 

objetivos que 

estiverem 

sob o mesmo 

status.



Relatório de Avaliação
AVALIAÇÃO

Destinado às 

Unidades 

responsáveis pelo 

objetivo. Ex.:SEAGRI.

Apresenta o texto de 

avaliação do 

objetivo, bem como 

os resultados do 

monitoramento dos 

atributos vinculados.



Revisão

Objetivos

Programa de 
Gestão, 

Manutenção e 
Serviço ao Estado

Programa de 
Operações 
Especiais

Ação Não 
Orçamentária

Programa 
Temático

Indicador

Meta

Ação 
Orçamentária

OBJETO DE 
REVISÃO



Objetivos

Revisão

Programa de 
Gestão, 

Manutenção e 
Serviço ao Estado

Programa de 
Operações 
Especiais

Ação Não 
Orçamentária

Programa 
Temático

Indicador

Meta

Ação 
Orçamentária

CRONOGRAMA 
DE REVISÃO

31/05: Objetivos, 

Indicadores, 

Metas e Ações

Não

Orçamentárias

que impactem o 

exercício de 2025

30/06: Ações

Orçamentárias

para PLOA 2026



Tipos de Revisão
REVISÃO

INSERIR

ALTERAR

MOVER

EXCLUIR

Contextualização do Programa

Caracterização do Objetivo

Campos do Objetivo/Atributo

UO Responsável

Objetivo, Indicador, Meta e Ação Não Orçamentária



ALTERAR
Caracterização do Objetivo

Tipos de Revisão
REVISÃO

INSERIR

MOVER

EXCLUIR

Contextualização do Programa

Campos do Objetivo/Atributo

UO Responsável

Objetivo, Indicador, Meta e Ação Não Orçamentária

No pai

No próprio

Programa/

Objetivo/

Atributo



ALTERAR Data Fim

Tipos de Revisão
REVISÃO

INSERIR

Ação Orçamentária

No pai

Programa/

Objetivo

Na própria 

ação 

orçamentária



Tipos de Revisão
Ação Orçamentária REVISÃO



Norma de Revisão

Objetivos

Programa de 
Gestão, 

Manutenção e 
Serviço ao Estado

Programa de 
Operações 
Especiais

Ação Não 
Orçamentária

Programa 
Temático

Indicador

Meta

Ação 
Orçamentária

NORMA DE 
REVISÃO

Lei

Decreto

REVISÃO



Norma de Revisão?

NORMA DE 
REVISÃO Norma Necessária

Informação
Gerencial

INSERIR

ALTERAR

MOVER

EXCLUIR

Informação constante da Lei

Outras informações

Lei nº 7.378, de 29 de dezembro de 2023

REVISÃO

https://www.economia.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2023/03/0.-LEI-DO-PPA-2024-2027-ATUALIZADA-COM-EPs.pdf


Norma de Revisão

Anexo III

REVISÃO



Aprovação do Titular

O Titular da Unidade 

Orçamentária 

aprovará as 

informações lançadas 

pelo Agente de 

Planejamento 

também no sistema 

PPA WEB

O prazo para aprovação do Titular da Unidade finda-se 

no limite do cronograma.

Isto é, a aprovação do Titular não será à margem ou

após esse período.

É preferível que primeiro se encaminhe para análise

do Órgão Central para que só se submeta à aprovação

do Titular o que já estiver conforme os critérios

definidos. Todavia, estando próximo do fim do prazo

previsto no cronograma, é recomendável a imediata

remessa para aprovação do Titular para que não se 

perca prazos, cuja prorrogação só será deferida se 

solicitada pelo próprio Titular da Unidade. 

REVISÃO



Tramitação em Lote

É possível 

tramitar em 

lote todos os 

objetivos que 

estiverem 

sob o mesmo 

status.

REVISÃO



Relatório de Revisão
REVISÃO



Informações Gerenciais

Classificadores Vinculação PPA

Transversalidade das políticas públicas



Classificadores
GERENCIAL



Vinculação PPA
GERENCIAL



Relação PPA e LOA

adequação

PPA FF . SSS . PPPP . AAAA . TTTT

REVISÃO

LOA

estimado



Mais 
informações

www.economia.df.gov.br

https://www.economia.df.gov.br/plano-plurianual-2024-2027/


OBRIGADA! 

Anexo do Palácio do Buriti, Sala 1018

61 3414-6231

SEEC/SEFIN/SUPLAN

www.economia.df.gov.br

e não perca nenhuma 
orientação!

A
cesse nosso grupo 

Conte conosco =)

https://www.economia.df.gov.br/plano-plurianual-2024-2027/
https://chat.whatsapp.com/HlCMA9NUCM8JdMvw9Zmc4d



